
 

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº CM-043/2023

Institui  o  Programa  "Adote  um  Atleta",  objetivando
fomentar  a  prática  desportiva  mediante  apoio  à
participação  de  atletas  ou  equipes  divinopolitanas  em
competições,  representando  o  Município  e  dá  outras
providências.

O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu,
na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica pela presente Lei, criado no âmbito do Município de Divinópolis, o
Programa "Adote um Atleta", objetivando fomentar a prática desportiva mediante apoio ao
treinamento e participação em competições de atletas ou equipes de atletas, representando o
Município.

Art.  2º  Fica  autorizado o Poder  Executivo  a  celebrar  convênio  com empresas
públicas,  de  economia  mista  e  privada,  associações  desportivas,  clubes  e  instituições  de
ensino, para implantação do Programa "Adote um Atleta", com a finalidade de patrocinar o
transporte, treinamento e participação em competições de atletas ou equipes, representando o
Município de Divinópolis, assegurada a divulgação da entidade e patrocinador desta.

§ 1º A Secretaria Municipal de Esporte e Juventude - SEMEJ, deverá adotar todos
os procedimentos necessários para credenciar e celebrar convênios com empresas públicas, de
economia  mista  e  privadas,  que  tenham interesse  em participar  do  Programa “Adote  um
Atleta”.

§ 2º A Secretaria Municipal de Esporte e Juventude - SEMEJ, deverá promover
ainda um credenciamento público dos atletas e associações aptos a serem adotados, podendo
estes serem beneficiados por esta Lei.

Art.  3º  Caberão  às  partes  interessadas  estabelecer  de  comum  acordo,  as
responsabilidades financeiras de cada uma em relação aos custos da modalidade (taxas de
federação, arbitragem, transportes, alimentação, estadias, salários de atletas e/ou membros da
comissão técnica, ou qualquer outra despesa).
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Parágrafo único. Os recursos recebidos pelo convênio serão depositados na conta
do Fundo Municipal do Esporte (Lei nº 6173, de 17 de maio de 2005), e serão administrados
pela Secretaria Municipal de Esporte e Juventude - SEMEJ, no caso da conveniada, repassar
diretamente o subsídio ao atleta ou à equipe, a Secretaria fiscalizará o repasse.

Art. 4º Competirá à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude - SEMEJ, como
participante atuante, fiscalizar o exato cumprimento do convênio celebrado.

Art. 5º Como estímulo ao Programa "Adote um Atleta" as entidades conveniadas
poderão  instalar  elementos  de  publicidade  nos  locais  de  competição,  administrados  pela
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, nos padrões e dimensões compatíveis com o
aspecto arquitetônico e urbanístico e com a aprovação da SEMEJ, considerando-se os tipos de
elementos de publicidade, onde serão instalados e respeitando as normas estabelecidas pelas
emissoras de televisão nas transmissões das competições.

Art.  6º  A  entidade  conveniada  apresentará  a  documentação  relativa  a  sua
habilitação jurídica e regularidade fiscal.

Art.  7º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei,  correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º O Executivo regulamentará a presente Lei através de decreto próprio.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 07 de novembro de 2023.

      Vereador Israel da Farmácia Vereador Zé Braz
  Presidente da Câmara em exercício      1º Secretário
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PROPOSIÇÃO DE LEI Nº EM-057/2023

Denomina “Vereador Zé Milton” o Complexo Esportivo
do Bairro São Sebastião, no Município de Divinópolis.

O povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu,
na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  denominado  “Vereador  Zé  Milton”  o  próprio  municipal
correspondente ao Complexo Esportivo do Bairro São Sebastião, neste Município.

Art.  2º  O  Poder  Executivo  Municipal  providenciará  a  colocação  de  placa
indicativa no local, com adoção das providências pertinentes.

Art. 3º Constitui parte integrante desta Lei a respectiva justificativa.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 07 de novembro de 2023.

      Vereador Israel da Farmácia Vereador Zé Braz
  Presidente da Câmara em exercício      1º Secretário
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JUSTIFICATIVA

José  Milton  de  Oliveira  construiu  durante  sua  vida,  um  legado  pautado  pela
coragem, seriedade no trato da coisa pública e o pelo rigor na defesa dos mais necessitados.

No parlamento municipal, onde foi vereador por quatro mandatos consecutivos -
1994/2006, destacou-se por uma conduta firme e irrepreensível. 

Adotou uma atitude conciliadora, escrevendo na história da Câmara Municipal um
modo distinto na análise de projetos, nas articulações políticas e na constante busca pelo bem
comum. Ainda na Câmara, além de ser autor de projetos de alcance social, participou de todas
as comissões especiais do Legislativo.

Mas sua história se fez também na área profissional, como funcionário da FIAT,
quando da instalação da empresa no Brasil, em Betim, e também como importante liderança
comunitária. Primeiro como voz para os moradores da região dos Bairros Afonso Pena e São
Sebastião,  depois,  garantindo  representatividade  a  todos  os  líderes  comunitários  junto  ao
poder público, além de incentivar o surgimento de novas lideranças. 

Mas foi como cidadão que José Milton de Oliveira empreendeu seu maio objetivo
na vida, a solidariedade e o amor ao próximo. Viveu para ajudar e esse era o seu principal
propósito.  Ajudar  de  todas  as  maneiras:  com  alimentos,  medicamentos,  no  suporte  ao
atendimento médico ou burocrático junto ao Município e também no apoio moral a quem
precisasse de uma palavra amiga.

Pai  de  03  filhos:  Sara  Dalila,  Rodmilton  Ferreira  e  Rodyson  de  Oliveira,  foi
casado com Neuza José da Silva, que lhe deu força e apoio durante toda vida.

Faleceu no dia 06 de junho de 2006, na metade de seu quarto mandato, deixando
um legado a ser ressaltado na história da nossa cidade.
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PROPOSIÇÃO DE LEI Nº EM-065/2023

Ratifica o 3º Termo Aditivo ao Contrato de Consórcio do
CIAS  CENTRO  OESTE,  nos  termos  do  art.  12  da  Lei
Federal nº 11.107/05.

O povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu,
na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica ratificado o 3º Termo Aditivo ao Contrato de Consórcio do Consórcio
Intermunicipal  Multifinalitário  do Centro  Oeste  Mineiro (CIAS),  aprovado na  Assembleia
Geral Extraordinária, realizada aos 07 de dezembro de 2022.

Parágrafo único. O termo a que se refere o caput é parte  integrante desta Lei
como anexo único.

Art. 2º O Município de Divinópolis se reserva o direito de conceder, permitir ou
autorizar a execução de serviços de sua titularidade, públicos e aqueles que consistam objeto
do  Consórcio,  que  envolva  quaisquer  das  áreas  do  saneamento  básico,  individual  e
independentemente  de  qualquer  autorização,  ciência  ou  anuência  por  parte  do  Consórcio
Intermunicipal Multifinalitário do Centro Oeste Mineiro (CIAS) e/ou de entes consorciados,
objetivando-se a seleção da proposta e solução mais adequada e vantajosa para o interesse
público local, no âmbito deste município.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 07 de novembro de 2023.

      Vereador Israel da Farmácia Vereador Zé Braz
Presidente da Câmara em exercício      1º Secretário
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